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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL N
º 3.214, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoria: Vereador Franklin da Seguradora

“Dá  denominação  à  Estrada
Municipal SAS 429, conhecida
como Estrada Bairro da Laje,
ficando  denominada  Estrada
Municipal  Sakae  Tanaka”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  -  A  Estrada  SAS  429,  no  Bairro  da  Laje,  fica
denominada Estrada Municipal Sakae Tanaka.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  Lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 880, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse ao Sr. LUIZ RICARDO

DA SILVA FIOR, RG. XX.924.79X-X, em caráter efetivo por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
01/2022, para o cargo de Vigia, referência 13-A, junto ao
Parque  Operacional.  O  mesmo  será  regido  pela  Lei
Municipal Complementar 13/94 e posteriores alterações.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
dezembro de 2025 revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
TERMO ADITIVO I DO CONTRATO N°. 121/2024
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratado: SS & SERVIÇOS LTDA-ME
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual

por mais 12 (doze) meses, corrigindo o valor total para
R$ 62.423,95 (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e
três reais e noventa e cinco centavos).

Assinatura: 02/12/2025
Modalidade: Dispensa nº 46/2024

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Extrato



		2025-12-05T11:00:41+0000




